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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Hfl 562/95

De autoria do nobre Vereador Mário Hoda, o projeto
visa instituir o "Dia de Vila Santa Maria", a ser
comemorado no dia 31 de maio.

A Vila Santa Maria está na zona Morte, no bairro do
Lim'ão. Sua hist6ria representa, como a de muitos outras
localidades, o processo de formaç'ão da operosa comunidade
paulistana: uma granja que vai sendo ocupada pelo
casario, os moradores pioneiros cujo sobrenome indica a
diversidade de seus paises de origem e os casamentos
entre imigrantes - Wenzel, Ceribello, Souza, Rezende
Rechberger - a solidariedade entre vizinhos, a
modernizaço anunciada pela chegada da luz elétrica
substituindo o lampi2io de gás e do 6nibus sucedendo a
jardineira...

Hoje, apás o crescimento acelerado da cidade nas
décadas de 50, 60 e 70, a Vila Santa Maria está
mergulhada na metr6pole.gigantesca, e é grande o risco de
que seus moradores mais jovens percam a mem6ria da sua
hist6ria e deixem de se identificar com essa vizinhança.

Oportuna,	 portanto,	 a proposta	 de uma	 data
comemorativa.

Pelo exposto, favorável o parecer.
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